
PREFEITURA DO MUNIClplO DE AMÉRICO BRASILlENSE 

LEI N° 01212006 

De 12 de maio de 2006 

Autoriza a Prefeitura Municipal de América 
Brasiliense a receber, mediante repasse 
efetuado pelo Governo do Estado de São 
Paulo, recursos financeiros a fundo perdido. 

NEUSA MARIA B. DOTOLI,. Prefeita do MW1icípio de América 
Brasíliense, Estado de São Paulo. de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, 
em sessão Extraordinária realizada às 16:00 horas, do dia 11 de maio do corrente ano, 
sancíona c promulga a seguinte Lei: 

Art. 10
_ Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I - Receber, através de repasse efetuado pelo G6vemo do Estado de São 
Paulo: recursos finaneeiros a fWldo perdido, procedente do Tesouro do Estado; 

11 - Assinar com a Secretaria da [{abitaçã'O do estado de São Paulo o 
convênio llecessário à obtenção dos recursos financeiros previstos no inciso I deste 
artigo, bem como as cláusulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria; 

IH - Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas 
destinadas à execução das obras; 

Parágrafo Único - A cobertura do crédito autorizado no inciso III será 
efetuada mediante a utilização dos recursos a serem repassados. 

Art. 2'" - Os recursos financeiros mencionados no artigo anterior deslinar
se-ão a execução de obras de infra-estrutura urbana (galerias de águas pluviais) no 
Bairro Jardim Maria Luiza. 

Art. 30 
- Os encargos que a Prefeitura vier a assumir no referido convênio 

corresponderão por conta de verbas próprias constal)tes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palacete "Benedicto Nicolau de Marino", aos (2 días do mês de maio de 2006 (dois mil 

e seis). ...... ,'. 6/"0 . 
~l" 

NEUSA MARIA B. DOTOLI 
Prefeita Municipal 

Publicada no departamento competente da Prefei""/"/'7-v'rr--

Registrada às fls. 016 do livro cometen. e nO 26 (vinte e seis) 


